PARECER N(                            , DE 

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 381, DE 2024
De autoria da Deputada Marina Helou, o projeto em epígrafe institui diretrizes para o acolhimento, a permanência e o progresso acadêmico de gestantes e mães em ambiente universitário.
Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado, a propositura esteve em pauta, sem haver recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para avaliação quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, a qual exarou parecer favorável. 
Foi publicado requerimento nº 2921, de 2025, de autoria da Deputada Thainara Faria, solicitando a atribuição da coautoria do referido Projeto de Lei, com o de acordo da Deputada Marina Helou.
 Cabe agora a esta Comissão de Educação e Cultura analisar o projeto, conforme o previsto no § 4° do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado e deliberá-lo.
Ao fazê-lo, verificamos que esta propositura tem por finalidade estabelecer diretrizes para o acolhimento, a permanência e o progresso acadêmico de gestantes e mães em ambiente universitário. 
A justificativa da proposta fundamenta-se na parentalidade e cuidado em todos os ambientes, incluindo-se as universidades, que constituem um espaço indissociável à trajetória educacional e profissional das mulheres. 
Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n° 381, de 2024. 
                                Sala das Comissões, 

DEPUTADO MAURO BRAGATO
Relator
